


No RS, desde maio de 1994, a Lei nº recolhidas.

10.164, foi adotada uma definição pró- O objetivo da medida é possibilitar 

pria de pescador artesanal, que permi- uma maior participação e melhorar as 

tiu a pescadores amadores ampliar sua condições de trabalho dos pescadores 

capacidade de captura utilizando redes que efetivamente dependem da pesca 

e outros instrumentos exclusivos de para sua subsistência. Para isto, é neces-

pescadores profissionais. A partir de sário o maior controle no número de car-

1997 foram emitidas as Carteiras de teiras expedidas, o combate à superex-

Habilitação do Pescador Artesanal (Car- ploração dos recursos pesqueiros e aos 

teira Amarela) no Estado. problemas ambientais. 

Em abril de 2005, o Supremo Tribunal Para continuar na atividade a partir do 

Federal considerou esta lei inconstitucio- mês de julho, os pescadores que antes 

nal. No mês seguinte, o Ministério Pú- tinham somente a Carteira Amarela terão 

blico Federal recomendou à SEAP, ao que optar pela nova carteira profissional 

Ibama, à Fepam, à Capitania dos Portos OU pela Licença para Pesca Amadora, do 

e à Federação dos Pescadores que consi- Ibama, conforme as exigências de cada 

derassem inválidas as carteiras amare- um. A Licença é para lazer, turismo e 

las. Recomendou ainda que elas fossem desporto com o uso de linha.


